LEI N°. 2.059/97
“Autoriza o Município de Manhuaçu/MG, a contrair empréstimo junto a Cooperativa Crédito Rural Realeza Ltda., e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contrair empréstimo, junto a Cooperativa, Crédito Rural Realeza Ltda., para pagamento do título junto a este estabelecimento de crédito, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), bem como para pagamentos a fornecedores, de compras realizadas por esta administração, devidamente empenhadas e até a presente data não quitadas.

Art. 2° - Em garantia do empréstimo a que se refere o art. 1°, será assinada uma Nota Promissória pelo Prefeito Municipal e, avalizada pela pessoa física do mesmo e também pelo Secretário Municipal da Indústria e Comércio, Sr. José Fialho Sobrinho.

Art. 3° - O valor do empréstimo será até o limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 4° - Que o prazo para liquidação do presente empréstimo será de 60 (sessenta) dias.

Art. 5° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 21 de julho de 1997.

Geraldo Perígolo

Prefeito Municipal 
